
 

 

 

 

 

 

 

 

Em respeito à Resolução nº 2/2025, que “Estabelece o processo legislativo digital 

no âmbito da Câmara Municipal de Lavras e dá outras providências”, recebo o Projeto 

em epígrafe protocolado exclusivamente via eletrônica. 

Certifico, no entanto, a restrição dos seguintes documentos anexos, em respeito à 

Lei Geral de Proteção de Dados: 

- Certidão de Óbito. 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Projeto de Lei do Legislativo n° 24/2026 

 


